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                                    INDICAÇÃO Nº                          

 

INDICO à Exma. Sra. Prefeita RAQUEL AUXILIADORA CHINI, que 

determine junto à Secretaria Competente para que possa conceder o benefício de 

insalubridade aos professores de música da rede municipal.  

 

Justificativa:  

Considerando que os professores de música estão expostos por longos períodos a 

altos ruídos que podem, a logo prazo trazerem prejuízos a sua saúde, como perda auditiva, 

solicito que seja concedido o benefício de insalubridade a esses profissionais quando no 

exercício de suas funções.  

  

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 20 de fevereiro de 2024.  

 

MARCIO GLAUBER VICENTE DE OLIVEIRA 

(MARCIO ALEMÃO) 

Vereador 
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